
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 

 

 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
 
 

1. SETOR REQUISITANTE 
 

UNIDADE/SETOR/DEPTO/SECRETARIA: Departamento Administrativo/Secretaria de Esportes 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: ADMILSON APARECIDO ANHAIA 

MATRÍCULA: 33921  E-MAIL: smesp@pontagrossa.pr.gov.br 

TELEFONE: 3220-1000 – ramal 2098 

 
2. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

 
( ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
( X ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: sem a 
necessidade de posto de trabalho no local). 
(  ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: serviços de 
limpeza / segurança com posto de trabalho no local). 
(  ) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos). 
( ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos). 

 
3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

(  ) CONCORRÊNCIA 
( x ) PREGÃO ( x ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
( ) DISPENSA ( ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(  ) INEXIGIBILIDADE ( ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 
( x ) NOVA CONTRATAÇÃO 
( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
CONTRATO:    

VIGÊNCIA:   

CONTRATADO:     
 

( ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE 
( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO 

 
 

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Esportes (SMESP) desempenha atividades 
de transporte de atletas, frequentemente realizadas por meio de 
deslocamentos com veículos oficiais para ações externas, 
acompanhamento de equipes técnicas e transporte de atletas. Tais atividades expõem servidores, 
usuários e o patrimônio público a riscos 
operacionais e de segurança. 
A contratação e instalação de câmeras veiculares nos veículos oficiais da SMESP justificam-se 
pelos seguintes aspectos: 
● Segurança de servidores e usuários: As câmeras veiculares contribuem para a 
proteção dos servidores públicos e dos cidadãos atendidos, inibindo condutas 
inadequadas, prevenindo situações de risco e possibilitando o registro de ocorrências 
durante os deslocamentos e atendimentos externos. 
● Proteção do patrimônio público: O monitoramento por meio de câmeras auxilia na 
preservação dos veículos oficiais, reduzindo riscos de uso indevido, danos, furtos ou 
vandalismo, além de fornecer subsídios para apuração de eventuais ocorrências 
envolvendo bens públicos. 
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● Transparência e respaldo administrativo: Os registros audiovisuais gerados pelas 
câmeras veiculares servem como instrumento de transparência e controle, garantindo 
respaldo às ações dos servidores da SMFDS, bem como à Administração Pública, em 
casos de denúncias, questionamentos ou necessidade de esclarecimento de fatos. 
● Apoio à gestão e à tomada de decisão: As informações obtidas por meio das câmeras 
podem subsidiar a melhoria de procedimentos internos, rotas, protocolos de 
segurança e organização das atividades externas, contribuindo para uma gestão mais 
eficiente e baseada em evidências. 
● Redução de conflitos e passivos administrativos: O registro das atividades realizadas 
durante o uso dos veículos oficiais tende a reduzir conflitos, reclamações infundadas e 
passivos administrativos ou judiciais, uma vez que permite a verificação objetiva dos 
fatos ocorridos. 
● Conformidade legal e proteção de dados: A utilização de câmeras veiculares deverá 
observar a legislação vigente, especialmente os princípios da legalidade, finalidade e 
proporcionalidade, bem como as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD – Lei nº 13.709/2018), garantindo o uso responsável das imagens, o acesso 
restrito às gravações e a preservação da privacidade dos envolvidos. 

 
 

6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Contratação de empresa especializada para 
fornecimento, instalação, manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos, bem 
como a operacionalização de sistema integrado 
de videomonitoramento veicular, para atender 
a frota da Secretaria Municipal de Esportes do 
Município de Ponta 
Grossa/PR. 
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7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 

(   ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 
 

N° e ano da Demanda do PCA: nº 289 
 

( x ) NÃO HÁ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 
 
Justificar: A presente demanda não constou no Plano de Contratação Anual da SMESP para o 
exercício de 2026 em razão de, à época de sua elaboração, não ter sido identificada a necessidade 
institucional de monitoramento veicular. Posteriormente, após análise operacional e gerencial das 
atividades externas desenvolvidas pela Secretaria, verificou-se a relevância da adoção de câmeras 
veiculares como instrumento de segurança, transparência administrativa, preservação do patrimônio 
público e mitigação de riscos, o que fundamenta a presente contratação superveniente. 
 

Obs.: Anexar a demanda do PCA no SEI. 
 
 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Critérios de sustentabilidade: 
 

Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na 
legislação competente; 

 
A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano 
causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder pelos eventuais prejuízos 
causados a Administração e a terceiros; 
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Deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos na IN 
SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010. 

 
Os equipamentos a serem utilizados deverão possuir funcionalidades que promovam a economia de 
energia elétrica e de insumos; 

 
São proibidas formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos tais como: 
lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; lançamento in natura a céu aberto; 
queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa 
finalidade. 
Permite a subcontratação: (  ) Sim   ( x ) Não. 

 
 

Garantia do produto e/ou de execução: 
 

O prazo de garantia dos produtos corresponderá ao prazo legal previsto no Código de Defesa do 
Consumidor. 

 
 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Data de início: Primeiro semestre de 2026. 
 
Prazo e condição de entrega e realização do serviço: 10 (dez) dias após a emissão do 
empenho. 
 
Local de entrega: Secretaria Municipal de Esportes (SMESP) 

 
10. LOCAIS DE ENTREGA 

Endereço completo, com nome/matrícula de quem receberá o objeto: 

Ginásio de Esportes Oscar Pereira, rua Balduíno Taques, n.º 1717, Órfãs, Ponta Grossa/PR; das 12h 
às 17:30 h, de segunda a sexta-feira. 

Responsável pelo recebimento: Divonsir Eleutério Rodrigues – matrícula 33889 
 
 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 

( x ) RENOVÁVEL 
(  ) NÃO RENOVÁVEL 

 
 

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS: 
 

3.3.90.39.00.00 – código reduzido 624 – outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
 
 
 

13. INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO: 
 

Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de fiscalização (anexo II) e 
anexar no processo SEI. (Conforme Ordem de Serviço n° 10/2024). 

 
Gestor do contrato 

Nome: Divonsir Eleutério Rodrigues 
Matrícula: 33889 
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Gestor do contrato suplente 
Nome: Fernando Pereira Pinto 
Matrícula: 27539 

 
Fiscal administrativo 

Nome: Mario Issamu Yamada 

Matrícula: 29538 
 

Fiscal administrativo suplente 
Nome: Beatriz da Luz Silvestre 
Matrícula: 27534 

 
Fiscal técnico 

Nome: Edmilson Julio da Silva 
Matrícula: 27544 

 
Fiscal técnico suplente 

Nome: Patrícia Skolimoski  
Matrícula: 30155 

 
Fiscal setorial 

Nome: Carla Stadler 
Matrícula: 27531  

 
Fiscal setorial suplente 

Nome: Paulo Roberto Siqueira de Araújo 
Matrícula: 15964 

 
14. GRAU DE NECESSIDADE: 

 
( ) BAIXO 
(X) MÉDIO 
(  )  ALTO 

 
15. OBSERVAÇÕES: 

Sem observações. 
 
 
 

Ponta Grossa, 17 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

                                                                         

   Edelmar José Pimentel                                                            Admilson Aparecido Anhaia 

Secretário Municipal de Esportes                                                   Diretor Administrativo 

 
 
 
 



                                         

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

CONTRAÇÃO DE VIDEOMONITORAMENTO VEICULAR

1. SETOR REQUISITANTE 

1.SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPTO.):

Gerência de Transportes

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:

NOME: Thais Regina Caetano Pinto

MATRÍCULA: 27922

E-MAIL: gestaodefrotafmspg@gmail.com

TELEFONE: 3220-1000 ramal 4779

2. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em monitoramento e rastreamento contínuo e ininterrupto de 
veículos,  via  web,  com  cessão,  em  regime  de  COMODATO,  de  equipamento  próprio  para 
acionamento dos veículos, possibilitando a identificação do condutor através de cartão magnético, 
tipo RFID ou similar, bem como a possibilidade de bloqueio dos veículos a distância, se necessário 
com  a  possibilidade  de  criação  de  cercas  eletrônicas  em  pontos  de  interesse,  possibilitando  à 
Administração  saber  em  tempo  real  a  entrada  e  saída  de  cada  veículo  da  frota  da  Secretaria 
Municipal de Saúde de Ponta Grossa.

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

(    ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
( X ) SERVIÇO CONTINUADO  SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: sem a 
necessidade de posto de trabalho no local).
(   ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: serviços de 
limpeza / segurança com posto de trabalho no local).
(   ) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos).
(   ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos).

4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

(   ) CONCORRÊNCIA
( X ) PREGÃO (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS
(   ) DISPENSA (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS
(   ) INEXIGIBILIDADE (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS

5. MOTIVO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

(   ) NOVA CONTRATAÇÃO
( X ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO: 33/2022
VIGÊNCIA: 27/07/2026
CONTRATADO: Konect Telecomunicação e segurança LTDA

(   ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE



                                         

(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO

6. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa necessita de um sistema moderno e eficaz para 
monitoramento contínuo,  em tempo real,  da frota de veículos oficiais,  com funcionalidades como 
identificação de condutores, bloqueio remoto e delimitação de áreas de circulação. O controle de 
utilização dos veículos e a prevenção de desvios de finalidade, o que impacta negativamente na 
eficiência  dos serviços prestados.  A contratação visa promover  maior  segurança,  rastreabilidade, 
economia e controle sobre os veículos da frota

7. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1

Contratação de empresa especializada para fornecimento, 
instalação,  manutenção  preventiva  e  corretiva  de 
equipamentos,  bem como a operacionalização de sistema 
integrado de vídeomonitoramento veicular,  para atender  a 
frota da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa.
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As câmeras veiculares deverão atender, no mínimo, às seguintes características funcionais: 
● Captação de imagens em alta definição; 
● Captação de áudio de alta qualidade através de microfone externo acoplável à câmera 
● Funcionamento diurno e noturno; 
● Amplo campo de visão compatível com uso veicular; 
● Gravação contínua e automática durante o uso do veículo; 
● Espaço para armazenamento compatível e seguro das imagens; 
● Compatibilidade com o sistema elétrico veicular; 
● Possibilidade de extração das gravações para fins administrativos.

8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:

( X ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026

N° e ano da Demanda do PCA 

262/2026

(   ) NÃO HÁ  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026

Justificar  ______________________________________________________________

Obs.: Anexar a demanda do PCA no SEI.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Critérios de sustentabilidade:

A contratação de empresa especializada em videomonitoramento veicular deverá observar critérios 
de sustentabilidade,  visando a redução de impactos ambientais,  o  uso eficiente de recursos e a 
promoção de boas práticas socioambientais, conforme segue:



                                         

 Eficiência energética: os equipamentos utilizados (câmeras, centrais e acessórios) deverão possuir 
baixo consumo de energia, preferencialmente com certificações de eficiência energética.

 Durabilidade e qualidade dos equipamentos: priorizar soluções com maior vida útil, reduzindo a 
necessidade de substituições frequentes e, consequentemente, a geração de resíduos eletrônicos.

 Gestão de resíduos: a contratada deverá garantir a destinação ambientalmente adequada de 
equipamentos inservíveis, componentes eletrônicos e embalagens, em conformidade com a legislação 
vigente.

 Uso racional de materiais: incentivar o uso de materiais recicláveis ou reutilizáveis, bem como a 
redução de embalagens desnecessárias.

 Tecnologia embarcada e digitalização: priorizar sistemas que operem de forma digital, reduzindo o 
uso de papel (relatórios, registros e controles), com disponibilização de informações em plataformas 
eletrônicas.

 Logística otimizada: a contratada deverá planejar suas atividades de instalação e manutenção de forma 
a reduzir deslocamentos desnecessários, contribuindo para a diminuição da emissão de poluentes.

 Conformidade legal e ambiental: a empresa deverá atender à legislação ambiental vigente, bem como 
possuir, quando aplicável, licenças e certificações pertinentes.

 Responsabilidade socioambiental: incentivar a adoção de práticas que promovam condições de 
trabalho adequadas, respeito às normas de saúde e segurança do trabalho e ações de responsabilidade 
social.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA: 

● Fornecimento, instalação, manutenção e substituição dos rastreadores; 
● Treinamento de servidores; 
● Garantia de funcionamento contínuo); 
● Suporte técnico local ou remoto. 
● A empresa CONTRATADA deverá prestar os serviços de monitoramento e rastreamento de todos 
os veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa (SMS), de forma 
ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante toda a vigência do contrato. 
A CONTRATADA, também, deverá: 
● Disponibilizar todas e quaisquer informações sobre os veículos da frota, sempre que requisitado 
pela CONTRATANTE, mediante apresentação de relatórios detalhados de localização e itinerário; 
● Fornecer relatórios atualizados de quilometragem, com possibilidade de exportação dos dados em 
formato XLS/CSV/PDF; 
●  Disponibilizar  sistema  informatizado  de  rastreamento,  com  acesso  controlado  por  senhas 
específicas para os gestores do contrato,  fiscais designados ou outros servidores indicados pela 
CONTRATANTE; 
●  Prestar  todos  os  esclarecimentos  solicitados  pela  CONTRATANTE,  devendo  responder  a 
reclamações relativas à execução contratual no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, por meio 
de Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), com a devida indicação de número de contato para 
atendimento comercial; 
●  Disponibilizar  suporte  técnico  remoto  para  solução  de  eventuais  problemas  relacionados  à 
execução dos serviços; 
●  Substituir,  sem  ônus  adicional,  os  equipamentos  de  rastreamento  que  apresentarem  mau 
funcionamento, desde que comprovada a imprevisibilidade da causa, bem como quaisquer outros 
dispositivos necessários à manutenção contínua e ininterrupta da prestação dos serviços. 
●  Cumprir  todas  as  disposições  legais  e  regulamentares  vigentes,  inclusive  as  orientações  e 
determinações da CONTRATANTE, assegurando o fiel cumprimento do contrato; 
● Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços contratados, nos termos da legislação 
aplicável; 
● Arcar com todos os impostos, taxas, licenças e registros exigidos por órgãos públicos municipais, 
estaduais e federais; 



                                         

● Não ceder nem subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato a terceiros, sejam 
pessoas físicas ou jurídicas; 
● Incluir, mediante aditivo contratual, os novos veículos adquiridos pela SMS durante a vigência do 
contrato, incluindo o fornecimento e instalação dos respectivos equipamentos de rastreamento. 
● A CONTRATADA compromete-se, por si, seus colaboradores e/ou terceiros contratados, a atuar 
em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais, em especial a Lei 
Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), bem como com as determinações 
dos órgãos reguladores e da CONTRATANTE. 
●  Tratar  os  dados  pessoais  exclusivamente  conforme  as  instruções  da  CONTRATANTE  e  em 
conformidade  com  estas  cláusulas.  Caso,  por  qualquer  motivo,  não  possa  mais  cumprir  tais 
obrigações, deverá comunicar formalmente a CONTRATANTE, que poderá rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo; 
● Adotar  medidas administrativas,  técnicas e físicas de segurança adequadas e suficientes para 
proteger  a  confidencialidade,  integridade  e  disponibilidade  dos  dados  pessoais  sob  sua  guarda, 
prevenindo o acesso não autorizado, destruição, uso indevido, modificação, divulgação indevida ou 
perda acidental; 
●  Acessar  os  dados  pessoais  apenas  dentro  do  escopo  necessário  à  execução  do  contrato, 
respeitando os níveis de permissão atribuídos; 
● Assegurar  a confidencialidade dos dados tratados,  exigindo de seus colaboradores,  prepostos, 
sócios,  diretores,  representantes  ou  terceiros  contratados  a  assinatura  de  Acordo  de 
Confidencialidade,  comprometendo-se  a  manter  os  dados  sob  sigilo  absoluto  e  a  utilizá-los 
exclusivamente para a prestação dos serviços contratados; 
● Capacitar e orientar sua equipe técnica sobre as normas legais aplicáveis à proteção de dados 
pessoais, promovendo boas práticas de segurança da informação. 

Permite a subcontratação: (    ) Sim ( X ) Não.

Garantia do produto e/ou de execução:

Os materiais e serviços a serem empregados serão de primeira qualidade, cabendo ao Contratante, 
por intermédio da Fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Prazo e condições de entrega:

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO:
● Rastreamento em tempo real via plataforma web; 
● Equipamento com sistema de bloqueio remoto do veículo; 
● Identificação do condutor via cartão magnético GPS/RFID ou similar; 
● Cessão dos equipamentos em comodato, com instalação, manutenção e substituição sem custo adicional; 
● Relatórios automáticos de rotas, paradas, quilometragem e eventos; 
● Possibilidade de criação de cercas eletrônicas com alertas personalizados; 
● Suporte técnico com atendimento em até 24h; 
● Capacitação de servidores para uso do sistema e leitura de dados. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 
● 800 cartões/tags de identificação para os condutores da SMSPG; 
● 100 cartões/tags coringas para utilização por novos condutores até o fornecimento do cartão definitivo; 
● Fornecimento, no prazo de até 10 dias úteis, do cartão definitivo para novos condutores; 
● Cessão, em regime de comodato, de todos os equipamentos necessários ao fiel  cumprimento da presente 
contratação em aproximadamente 200 (duzentos) veículos;
● Possibilidade de inclusão futura de rastreadores em veículos novos adquiridos pela SMSPG. 

11. LOCAIS DE ENTREGA

Endereço completo incluir telefone/ramal e com nome de quem receberá o objeto: 



                                         

Prazo e Condição de Entrega: até 7 dias úteis 
Locais de Entrega: Avenida Visconde de Taunay, 750, Ponta Grossa - PR 
Gerência de Transportes/ Secretaria undação Municipal de Saúde 
Thais Caetano, Fabiano Kzevy ou Elaine Diniz

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL:

( X  ) RENOVÁVEL
(   ) NÃO RENOVÁVEL

13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS:

Utilizar fonte de recursos 303 e 494. 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Recurso 303 - Município

CR 1643 - 3.3.90.39.00.00 / 24.001.10.122.0010.2.317

CR 1654 - 3.3.90.39.00.00 / 24.001.10.303.0021.2.276

CR 1660 - 3.3.90.39.00.00 / 24.001.10.303.0021.2.277

CR 1675 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.122.0235.1.304

CR 1703 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.122.0235.2.238

CR 1754 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.301.0055.2.306

CR 1773 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.301.0055.2.307

CR 1832 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.308

CR 1850 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.309

CR 1866 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.310

CR 1879 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.311

CR 1890 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.312

CR 1974 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.303.0064.2.313

CR 2011 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.305.0062.2.315

CR 2033 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.305.0062.2.316

 

Recurso 494 - Federal

CR 1676 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.122.0235.1.304

CR 1726 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.301.0055.2.285

CR 1755 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.301.0055.2.306

CR 1779 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.301.0055.2.320



                                         

CR 1784 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.301.0055.2.321

CR 1810 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.295

CR 1851 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.309

CR 1867 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.310

CR 1900 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.322

CR 1914 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.323

CR 1927 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.324

CR 1936 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.302.0061.2.325

CR 1970 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.303.0064.2.298

CR 1983 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.304.0062.2.326

CR 1998 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.305.0062.2.304

CR 2034 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.305.0062.2.316

CR 2042 - 3.3.90.39.00.00 / 24.002.10.305.0062.2.327

14. INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO:

Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de fiscalização (anexo II) e 
anexar no processo SEI. (Conforme Ordem de Serviço n° 10/2024).

Gestor do contrato 

Nome: Fernanda Bierhals Matrícula: 29948 

Gestor do contrato suplente 

Nome: Thais Regina Caetano Pinto 

Matrícula: 27922 

Fiscal administrativo 

Nome: Rozangela Ribeiro 

Matrícula: 201986 

Fiscal administrativo suplente 

Nome: Fabiano Kzevy 

Matrícula: 31281 

Fiscal técnico 

Nome: Elaine Cristina Pinheiro Diniz 

Matrícula: 32447 

Fiscal técnico suplente 

Nome: Adriano Justino 



                                         

Matrícula: 28179 

Fiscal setorial

Nome:
Matrícula:

Suplente de Fiscal setorial
Nome:
Matrícula:

15. GRAU DE NECESSIDADE:

(   ) BAIXO
(   ) MÉDIO 
( X  ) ALTO

16. OBSERVAÇÕES:

_________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________

Ponta Grossa, 18 de março de 2026.

Assinatura do Responsável pela DFD



ITEM PM MARCA PLACA ESPÉCIE COMB. RENAVAM CHASSI ANO/MODELO Cor
1 2 TOYOTA BDQ-3D54 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1214140235 9BRB29BT8L2252577 2020 ETIOS SD VSC MT BRANCO
2 3 TOYOTA BDQ-3D56 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1214134995 9BRB29BT6L2252691 2020 ETIOS SD VSC MT BRANCO
3 4 TOYOTA BDQ-3D59 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1214134251 9BRB29BTXL2252600 2020 ETIOS SD VSC MT BRANCO
4 5 TOYOTA BDQ3D60 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1214133565 9BRB29BT7L2252604 2020 ETIOS SD VSC MT BRANCO
5 6 TOYOTA BDQ-3D61 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1214123721 9BRB29BT9L2252619 2020 ETIOS SD VSC MT BRANCO
6 7 TOYOTA BDQ-3D62 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1214123420 9BRB29BT4L2252639 2020 ETIOS SD VSC MT BRANCO
7 8 TOYOTA BDQ-3D63 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1214122970 9BRB29BT2L2252655 2020 ETIOS SD VSC MT BRANCO
8 13 PEUGEOT BEE-6G04 CARGA CAMINHONETE ALCOOL/GASOLINA 1233359263 8AEGCNFN8LG510423 2020 PARTNER 1.6 BRANCO
9 18 FIAT BEV 8G58 ESPECIAL CAMINHONETE ALCOOL/GASOLINA 1253077760 9BD5781FFLY426642 2020 STRADA MARIMAR AMB BRANCO
10 20 GM RHG-6D57 ESPECIAL CAMINHONETE ALCOOL/GASOLINA 1269461351 9BGCA8030MB239664 2021 MONTANA MARIMAR AMB BRANCO
11 21 PEUGEOT ELU-9G35 CARGA CAMINHONETE ALCOOL/GASOLINA 1264822437 8AEGCNFN8MG706307 2021 PARTNER 1.6 BRANCO
12 22 PEUGEOT FOI-6J84 CARGA CAMINHONETE ALCOOL/GASOLINA 1264822607 8AEGCNFN8MG706310 2021 PARTNER 1.6 BRANCO
13 24 PEUGEOT RHL-1C47 CARGA CAMINHONETE ALCOOL/GASOLINA 1277112468 8AEGCNFN8NG513998 2022 PARTNER 1.6 BRANCO
14 25 VW BEW-7C47 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254546062 9BWAG45U3NT004090 2022 GOL 1.0 BRANCO
15 26 VW BEW-8H62 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254653489 9BWAG45U4NT004485 2022 GOL 1.0 BRANCO
16 27 VW BEW-8H69 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254654507 9BWAG45U8NT004215 2022 GOL 1.0 BRANCO
17 28 VW BEW-9B26 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254562696 9BWAG45U4NT004194 2022 GOL 1.0 BRANCO
18 29 VW BEW-9D11 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254688088 9BWAG45U3NT004588 2022 GOL 1.0 BRANCO
19 30 VW BEW-9D21 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254693898 9BWAG45U6NT004536 2022 GOL 1.0 BRANCO
20 31 VW BEW-9D26 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254693065 9BWAG45U9NT004496 2022 GOL 1.0 BRANCO
21 32 VW BEX0I55 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254933198 9BWAG45UXNT004362 2022 GOL 1.0 BRANCO
22 33 VW BEX-0I56 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254933155 9BWAG45U8NT004442 2022 GOL 1.0 BRANCO
23 34 VW BEX-0I65 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254933104 9BWAG45U3NT004512 2022 GOL 1.0 BRANCO
24 35 VW BEX-0I66 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254933058 9BWAG45UXNT004412 2022 GOL 1.0 BRANCO
25 36 VW BEX-0C89 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254946583 9BWAG45U5NT004351 2022 GOL 1.0 BRANCO
26 37 VW BEX-0C94 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254943800 9BWAG45U0NT004712 2022 GOL 1.0 BRANCO
27 38 VW BEX-0D32 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254940607 9BWAG45U2NT003559 2022 GOL 1.0 BRANCO
28 39 VW BEX-0D36 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254942383 9BWAG45UXNT004796 2022 GOL 1.0 BRANCO
29 40 VW BEX-0E55 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254933406 9BWAG45U2NT003982 2022 GOL 1.0 BRANCO
30 41 VW BEX-0J24 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254793370 9BWAG45U5NT004480 2022 GOL 1.0 BRANCO
31 42 VW BEX-0J45 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254938998 9BWAG45UXNT004248 2022 GOL 1.0 BRANCO
32 43 VW BEX-1G53 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254945900 9BWAG45U1NT004722 2022 GOL 1.0 BRANCO
33 44 VW BEX-3D67 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1255208900 9BWAG45U1NT004802 2022 GOL 1.0 BRANCO
34 45 VW BEX-3F45 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1255209264 9BWAG45U4NT004437 2022 GOL 1.0 BRANCO
35 46 VW BEX-4C67 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1255356887 9BWAG45U9NT004711 2022 GOL 1.0 BRANCO
36 47 VW BEX-4C73 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1255357697 9BWAG45U3NT004770 2022 GOL 1.0 BRANCO
37 48 VW BEX-4D16 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1255337408 9BWAG45U1NT004492 2022 GOL 1.0 BRANCO
38 49 VW BEX-4D37 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1255345486 9BWAG45UXNT004734 2022 GOL 1.0 BRANCO
39 50 VW BEX-4D51 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1255457241 9BWAG45U9NT004997 2022 GOL 1.0 BRANCO
40 51 VW BEX-4F20 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1255354221 9BWAG45U9NT004238 2022 GOL 1.0 BRANCO
41 52 VW BEX-4G70 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1255464019 9BWAG45U8NT004683 2022 GOL 1.0 BRANCO
42 53 VW BEX-0F28 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1254932833 9BWAG45U1NT004542 2022 GOL 1.0 BRANCO
43 54 VW BEY-2H20 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1256181584 9BWAG45U5NT004544 2022 GOL 1.0 BRANCO
44 75 FIAT TAT-9C50 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1415589060 8AP359AFRSU399525 2025 CRONOS DRIVE 1.3 BRANCO
45 76 FIAT TAX-1A60 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420154386 8AP359AFRSU423570 2025 CRONOS DRIVE 1.3 BRANCO
46 77 FIAT TAX-1A61 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420155242 8AP359AFRSU421263 2025 CRONOS DRIVE 1.3 BRANCO
47 78 FIAT TAX-1A58 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420153100 8AP359AFRSU403516 2025 CRONOS DRIVE 1.3 BRANCO
48 80 RENAUT TAX7I68 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421191889 93YRBB006SJ108732 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
49 83 RENAUT TAX6H20 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420955850 93YRBB00XSJ107244 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
50 87 RENAUT TAX-6H23 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420955524 93YRBB007SJ107346 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
51 88 RENAUT TAX-7I70 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421191412 93YRBB008SJ107307 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
52 90 RENAUT TAX-6H17 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420954854 93YRBB008SJ107131 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
53 91 RENAUT TAX7J88 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421190734 93YRBB00XSJ107194 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
54 92 RENAUT TAX-7J76 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421190165 93YRBB000SJ106491 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
55 93 RENAUT TAX-6H18 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420953610 93YRBB008SJ107310 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
56 94 RENAUT TAX-7J69 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421188551 93YRBB007SJ107394 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
57 95 RENAUT TAX7J83 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421185803 93YRBB007SJ107380 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
58 96 RENAUT TAX-7I99 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421184823 93YRBB009SJ107333 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
59 97 RENAUT TAX-6H27 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420951367 93YRBB00XSJ107325 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
60 98 RENAUT TAX-6H22 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420950786 93YRBB007SJ107332 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
61 99 RENAUT TAX-7I56 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421183681 93YRBB008SJ107372 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
62 100 RENAUT TAX6H26 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420949451 93YRBB007SJ107363 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
63 101 RENAUT TAX6H21 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420948161 93YRBB001SJ106158 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
64 102 RENAUT TAX7I12 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420948161 93YRBB001SJ106158 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
65 103 RENAUT TAX6H29 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420945880 93YRBB00XSJ107311 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
66 104 RENAUT TAX7I64 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421181948 93YRBB00XSJ107339 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
67 105 RENAUT TAX7I63 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421362705 93YRBB007SJ074946 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
68 106 RENAUT TAX6H12 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420943836 93YRBB009SJ107185 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
69 107 RENAUT TAX7I59 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421177258 93YRBB009SJ107302 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
70 108 RENAUT TAX6H28 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420941604 93YRBB00XSJ107289 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
71 109 RENAUT TAX7I66 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420941604 93YRBB00XSJ107289 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
72 110 RENAUT TAX6H13 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420938786 93YRBB001SJ106208 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
73 112 RENAUT TAX-7I96 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421175280 93YRBB007SJ107413 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
74 113 RENAUT TAX-6H11 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420935760 93YRBB00XSJ107308 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
75 114 RENAUT TAX-6H16 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420963799 93YRBB008SJ107162 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
76 115 RENAUT TAX-7J44 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421248341 93YRBB00XSJ107342 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
77 116 RENAUT TAX-7J37 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421247728 93YRBB008SJ107145 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
78 117 RENAUT TAX-6H14 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420962539 93YRBB008SJ107128 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
79 118 RENAUT TAX-6H15 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420962040 93YRBB002SJ074949 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
80 119 RENAUT TAX-7J40 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421247060 93YRBB00XSJ110516 2025 KWID ZEN 2 BRANCO



81 120 RENAUT TAX-7J42 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421246721 93YRBB000SJ106524 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
82 121 RENAUT TAX-7J39 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421246080 93YRBB007SJ107119 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
83 122 RENAUT TAX-7J32 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421244630 93YRBB009SJ107168 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
84 123 RENAUT TAX7J59 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421244095 93YRBB008SJ048873 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
85 124 RENAUT TAX7J65 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421243447 93YRBB008SJ107341 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
86 125 RENAUT TAX7J63 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421243013 93YRBB005SJ107121 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
87 126 RENAUT TAX7J47 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421242572 93YRBB000SJ106507 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
88 128 RENAUT TAX7J50 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421242025 93YRBB000SJ074948 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
89 129 RENAUT TAX7J54 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421192320 93YRBB008SJ107405 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
90 131 RENAUT TAX7J46 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421192117 93YRBB003SJ107120 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
91 133 RENAUT TAY0E45 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421908635 93YRBB001SJ183712 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
92 134 RENAUT TAY0E46 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421909844 93YRBB000SJ183846 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
93 135 RENAUT TAY0E49 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421910788 93YRBB001SJ183709 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
94 136 RENAUT TAY0E50 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421911474 93YRBB001SJ183726 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
95 137 RENAUT TAY0E51 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421912209 93YRBB001SJ183757 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
96 138 RENAUT TAX7J33 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421245598 93YRBB008SJ107159 2025 KWID ZEN 2 BRANCO
97 139 RENAUT TAX6H24 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1420955273 93Y5SRT5GSJ994093 2025 SANDERO STEPWAY BRANCO
98 140 RENAULT TAX7J73 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1421186249 93Y5SRT5GSJ994139 2025 SANDERO STEPWAY BRANCO
99 141 FIAT TBA2I43 ESPECIAL CAMINHONETE ALCOOL/GASOLINA 1434729688 9BD281BKHSYG60115 2025 STRADA FREEDOM CD13 BRANCO
100 142 FIAT TBA2I44 ESPECIAL CAMINHONETE ALCOOL/GASOLINA 1434723922 9BD281BKHSYG60088 2025 STRADA FREEDOM CD13 BRANCO
101 145 CITROEN TBB0G41 MISTO CAMIONETA ALCOOL/GASOLINA 1426350888 935CNFCA7SB543971 2025 C3AIRCROSS FL 8 BRANCO
102 146 CITROEN TBB0G43 MISTO CAMIONETA ALCOOL/GASOLINA 1426351230 935CNFCA4SB542891 2025 C3AIRCROSS FL 7 BRANCO
103 148 CITROEN TBB0G44 MISTO CAMIONETA ALCOOL/GASOLINA 1426351949 935CNFC51SB530274 2025 C3AIRCROSS FL 9 BRANCO
104 149 CITROEN TBB0G45 MISTO CAMIONETA ALCOOL/GASOLINA 1426352198 935CNFC51SB530271 2025 C3AIRCROSS FL 10 BRANCO
105 418 VW ASV4C89 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 225511088 9BWMF07X5BP004502 2011 KOMBI BRANCO
106 463 CHEVROLET AUV6763 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 409255386 9BGSU19F0CB209421 2011 CLASSIC BRANCO
107 475 VW AVQ1578 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 475016220 9BWAB45U8DT068848 2013 GOL 1.6 BRANCO
108 499 VW AXO9E93 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 586926739 9BWAA05U9EP084840 2014 GOL 1.0 BRANCO
109 512 VW AXS7D14 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 594535301 9BWAA05W9EP050124 2014 GOL 1.0 BRANCO
110 514 VW AXS7D20 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 594539234 9BWAA05W2EP048571 2014 GOL 1.0 BRANCO
111 545 RENAULT AZI6077 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1038208804 8A1FC1415FL658702 2015 KANGOO BRANCO
112 548 RENAULT AZI6081 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1038211430 8A1FC1415FL658528 2015 KANGOO BRANCO
113 556 FIAT AZM5623 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1044398539 9BD11960SF1126696 2015 DOBLO BRANCO
114 557 RENAULT AZM5626 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1044394304 93Y5SRD04FJ778742 2015 SANDERO BRANCO
115 558 RENAULT AZM5629 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1044392433 93Y5SRD04FJ745816 2015 SANDERO BRANCO
116 559 RENAULT AZM5625 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1044388967 93Y5SRD04FJ747817 2015 SANDERO BRANCO
117 560 RENAULT AZM5627 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1044391143 93Y5SRD04FJ760157 2015 SANDERO BRANCO
118 570 FIAT AZU3224 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1054993243 9BD11960SF1127313 2015 DOBLO BRANCO
119 575 RENAULT AZY5788 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1064074895 93Y5SRD04GJ844128 2016 SANDERO BRANCO
120 577 RENAULT AZY5211 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1064074348 93Y5SRD04GJ844117 2016 SANDERO BRANCO
121 578 RENAULT AZY5208 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1064070938 93Y5SRD04GJ844229 2016 SANDERO BRANCO
122 579 RENAULT AZY5210 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1064073031 93Y5SRD04GJ844183 2016 SANDERO BRANCO
123 580 RENAULT AZY5212 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1064075760 93Y5SRD04GJ844157 2016 SANDERO BRANCO
124 594 RENAULT BAH7222 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1069891557 93Y5SRD04GJ937241 2016 SANDERO BRANCO
125 595 RENAULT BAH7226 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1069997860 93Y5SRD04GJ961339 2016 SANDERO BRANCO
126 596 RENAULT BAH7223 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1069892758 93Y5SRD04GJ948221 2016 SANDERO BRANCO
127 597 RENAULT BAH7225 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1069894270 93Y5SRD04GJ932115 2016 SANDERO BRANCO
128 598 RENAULT BAH7230 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1069995948 93Y5SRD04GJ960688 2016 SANDERO BRANCO
129 600 RENAULT BAI2691 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1069999013 93Y5SRD04GJ948275 2016 SANDERO BRANCO
130 601 CHEVROLET BAI8337 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1080235792 9BGKS48R0GG184378 2016 ONIX BRANCO
131 624 CHEVROLET BBC9364 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1109454926 9BGJC75E0GB188217 2016 SPIN 1.8 LTZ BRANCO
132 625 CHEVROLET BBC9366 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1109455680 9BGJC7520HB168587 2017 SPIN 1.8 LTZ BRANCO
133 627 CHEVROLET BBC9365 PASSAGEIRO ALCOOL/GASOLINA 1109456210 9BGJC75E0GB188191 2016 SPIN 1.8 LTZ BRANCO
134 1 I/PEUGEOT DZD5C89 CARGA CAMINHONETE DIESEL S10 1210660803 9V8VBBHXGLA001725 2020 EXPERT BUSINPK BRANCO
135 55 FIAT BDS0G79 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1216524502 3C6DFVBK9KE542565 2019 DUCATO GREENC AMB BRANCO
136 61 RENAULT SEP4B15 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1353725208 93YF62000RJ667016 2024 MASTER L1 NIKS A BRANCO
137 62 RENAULT SEP4B16 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1353725976 93YF6200XRJ667010 2024 MASTER L1 NIKS A BRANCO
138 63 RENAULT SEP4B19 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1353726476 93YF62001RJ667011 2024 MASTER L1 NIKS A BRANCO
139 64 RENAULT SEP4B20 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1353726930 93YF62009RJ667015 2024 MASTER L1 NIKS A BRANCO
140 65 RENAULT SEQ4G65 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1363491447 93YF62006RJ666985 2024 MASTER L1 NIKS A BRANCO
141 66 RENAULT SEQ4G66 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1363492370 93YF62001RJ666988 2024 MASTER L1 NIKS A BRANCO
142 68 RENAULT SEQ4G68 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1363492052 93YF62004RJ666984 2024 MASTER L1 NIKS A BRANCO
143 151 RENAULT SEQ4G68 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1440561157 93YF62S03TJ211208 2026 MASTER L1 NIKS A BRANCO
144 550 CHEVROLET AZI-0735 ESPECIAL CAMINHONETE DIESEL S10 1029550031 9BG148FK0FC411560 2015 S-10 LT DD4 BRANCO

145 621 RENAULT BAV-8560 CARGA CAMINHONETE DIESEL S10 1100222410 93YMAF40EHJ356546
2017 MASTER EXTRAS VITRE
L3H2 BRANCO

146 626 MITSUBISHI BBD-5346 ESPECIAL CAMINHONETE DIESEL S10 1110329560 93XLNKB8THCH30039 2017 L200 TRITON GL BRANCO
147 71 RENAULT BCU2C24 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1418858096 93YF62000SJ064525 2025 MASTER PL1 NIKSA BRANCO
148 72 RENAULT TAW8B91 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1418859483 93YF62003SJ064521 2025 MASTER PL1 NIKSA BRANCO

149 642
MERCEDES
BENZ BBR-5073 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1133506299 8AC906633JE139190 2018 AMB 415 - MARIMAR A BRANCO

150 643
MERCEDES
BENZ BBR-5074 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1133374163 8AC906633JE139185 2018 AMB 415 - MARIMAR A BRANCO

151 685
MERCEDES
BENZ BCW5G35 AMBULÂNCIA DIESEL S10 1181826680 8AC906633KE160988 2019 SPRINTER 415 REV AMB BRANCO

152 69 FORD SFI4J11 VAN DIESEL S10 1386839989 WF0BTTVD7PU008836 2023 FORD TRANSIT BRANCO
153 70 FORD SFI4J14 VAN DIESEL S10 1386840120 WF0BTTVD1PU010825 2023 FORD TRANSIT BRANCO
154 73 RENAULT TAX1E16 VAN DIESEL S10 1419601145 93YF62008SJ123112 2025 MASTER BRANCO
155 79 RENAULT TAZ2G40 VAN DIESEL S10 1423722350 93YF62005SJ084155 2025 MASTER V NIKS P BRANCO
156 629 FIAT BBE-7D66 VAN DIESEL S10 1112035661 93W245R3RH2163643 2017 DUCATO MINIBUS TA12M BRANCO
157 11 MARCOPOLO AYQ-4409 ÔNIBUS DIESEL S10 1215067060 93PB40N31FC053566 2015 VOLARE W9 ONIBUS BRANCO
158 343 VOLKSWAGEN APR8H73 CAMINHAO DIESEL S10 952012600 9BWA452R18R816603 2008 8120 BRANCO



159 413 VOLKSWAGEN ASH-5190 CAMINHAO DIESEL S10 196953111 9531932P5AR020131 2010 5.140E DELIVERY BRANCO
160 446 AGRALE ATP-9814 MICROONIBUS DIESEL S10 282990100 93PB27G30BC035431 2011 VOLARE V8 MO BRANCO
161 74 KIA TAY9A45 CAMINHAO DIESEL S10 1423236936 9UWSHX76ASN039914 2024 UK 2500 HD SC 4WD BRANCO
162 480 KIA AWG-7226 CAMINHAO DIESEL S10 499098870 KNCSHX76AD7688411 2013 K 2500 HD SC BRANCO
163 23 HYUNDAI RHL3B27 CAMINHAO DIESEL S10 1275409242 95PZBN7KPNB093194 2022 HR HDB BRANCO
164 157 RENAULT TBZ4J38 ESPECIAL CAMINHAO DIESEL S10 1460074073 93YF62S05TJ309155 RENAULT/MASTER REV AMBP3 BRANCO
165 156 RENAULT TBZ2I20 ESPECIAL CAMINHAO DIESEL S10 1459984983 93YF62S09TJ358326 RENAULT/MASTER REV AMBP4 BRANCO
166 155 RENAULT TBY7J71 ESPECIAL CAMINHAO DIESEL S10 1459755410 93YF62S06TJ309116 RENAULT/MASTER REV AMBP5 BRANCO
167 154 RENAULT UBM6F40 ESPECIAL MOTOR-CASA DIESEL S10 1476682256 93YF62S0XTJ309152 RENAULT/MASTER NIKSMC.CH BRANCO



  

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1.​ SETOR REQUISITANTE:  

UNIDADE: Secretaria da Família e Desenvolvimento Social - Divisão de Manutenção 
e Veículos (SMFDS/DMV) 

RESPONSÁVEL: Daniel Alexandre Staichaka​ ​ MATRÍCULA: 32705 

E-MAIL: smfdscentraldeveiculos@gmail.com​ ​ TELEFONE: (42) 3220-1048 

 

2.​ OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação, manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos, bem como a operacionalização de sistema 
integrado de videomonitoramento veicular, para atender a frota da Secretaria 
Municipal da Família e Desenvolvimento Social do Município de Ponta Grossa/PR. 

(  ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO 

(X) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

(  ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

(  ) MATERIAL DE CONSUMO 

(  ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO 

 

3.​ FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:  

(X) PREGÃO  

(X) REGISTRO DE PREÇOS  

(  ) DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de 
definição precisa do quantitativo de veículos a serem atendidos ao longo da vigência, 
considerando ampliação de frota, substituições de veículos e necessidades futuras de 
manutenção, permitindo contratações sob demanda, conforme o interesse público. 
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4.​ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO: 

A Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social (SMFDS) desempenha 
atividades essenciais de atendimento à população, frequentemente realizadas por 
meio de deslocamentos com veículos oficiais para ações externas, visitas 
domiciliares, acompanhamento de equipes técnicas, transporte de usuários e 
execução de programas sociais. Tais atividades expõem servidores, usuários e o 
patrimônio público a riscos operacionais e de segurança.  

A contratação e instalação de câmeras veiculares nos veículos oficiais da SMFDS 
justificam-se pelos seguintes aspectos:  

●​ Segurança de servidores e usuários: As câmeras veiculares contribuem para 
a proteção dos servidores públicos e dos cidadãos atendidos, inibindo 
condutas inadequadas, prevenindo situações de risco e possibilitando o 
registro de ocorrências durante os deslocamentos e atendimentos externos. 

●​ Proteção do patrimônio público: O monitoramento por meio de câmeras 
auxilia na preservação dos veículos oficiais, reduzindo riscos de uso indevido, 
danos, furtos ou vandalismo, além de fornecer subsídios para apuração de 
eventuais ocorrências envolvendo bens públicos. 

●​ Transparência e respaldo administrativo: Os registros audiovisuais gerados 
pelas câmeras veiculares servem como instrumento de transparência e 
controle, garantindo respaldo às ações dos servidores da SMFDS, bem como à 
Administração Pública, em casos de denúncias, questionamentos ou 
necessidade de esclarecimento de fatos. 

●​ Apoio à gestão e à tomada de decisão: As informações obtidas por meio das 
câmeras podem subsidiar a melhoria de procedimentos internos, rotas, 
protocolos de segurança e organização das atividades externas, contribuindo 
para uma gestão mais eficiente e baseada em evidências. 

●​ Redução de conflitos e passivos administrativos: O registro das atividades 
realizadas durante o uso dos veículos oficiais tende a reduzir conflitos, 
reclamações infundadas e passivos administrativos ou judiciais, uma vez que 
permite a verificação objetiva dos fatos ocorridos. 

●​ Conformidade legal e proteção de dados: A utilização de câmeras veiculares 
deverá observar a legislação vigente, especialmente os princípios da 
legalidade, finalidade e proporcionalidade, bem como as diretrizes da Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – Lei nº 13.709/2018), garantindo o 
uso responsável das imagens, o acesso restrito às gravações e a preservação 
da privacidade dos envolvidos. 
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A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente contratação 
mostra-se tecnicamente adequada e vantajosa para a Administração Pública, 
considerando a possibilidade de ampliação da frota de veículos da Secretaria 
Municipal da Família e Desenvolvimento Social – SMFDS ao longo da vigência da 
Ata, circunstância que gera incerteza quanto ao quantitativo total de equipamentos e 
serviços a serem demandados. 

Durante a vigência contratual, a SMFDS poderá adquirir, receber por doação, 
remanejar ou substituir veículos, em decorrência de renovação de frota, da 
incorporação de veículos provenientes de outros órgãos, da implementação ou 
ampliação de programas e ações sociais e da substituição de veículos inservíveis ou 
sinistrados.  

Essas situações não permitem a definição precisa e prévia do quantitativo total de 
câmeras veiculares e serviços de instalação no momento da licitação, caracterizando 
hipótese típica de aplicação do SRP, nos termos da legislação vigente. 

Dessa forma, diante da demanda futura incerta e variável, aliada à necessidade de 
agilidade na instalação de equipamentos em novos veículos durante a vigência 
contratual, resta plenamente justificada a adoção do Sistema de Registro de Preços, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, como a solução mais eficiente, econômica e 
adequada para atender às necessidades da SMFDS. 

(X) NOVA CONTRATAÇÃO  

(  ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(  ) NOVA CONTRATAÇÃO EM RAZÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATANTE 

(  ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA 
RENOVAÇÃO 

 

5.​ DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTIDADE DO 
MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Contratação de empresa especializada 
para fornecimento, instalação, manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos, 
bem como a operacionalização de sistema 
integrado de videomonitoramento veicular, 
para atender a frota da Secretaria 

Serviço 30 
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Municipal da Família e Desenvolvimento 
Social do Município de Ponta Grossa/PR. 

 

As câmeras veiculares deverão atender, no mínimo, às seguintes características 
funcionais: 

●​ Captação de imagens em alta definição; 

●​ Captação de áudio de alta qualidade através de microfone externo acoplável à 
câmera 

●​ Funcionamento diurno e noturno; 

●​ Amplo campo de visão compatível com uso veicular; 

●​ Gravação contínua e automática durante o uso do veículo; 

●​ Espaço para armazenamento compatível e seguro das imagens; 

●​ Compatibilidade com o sistema elétrico veicular; 

●​ Possibilidade de extração das gravações para fins administrativos. 

As especificações técnicas detalhadas quanto aos itens e as características dos 
serviços contratados serão definidos no Termo de Referência. 

 

6.​ ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

(  ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO PMPG / 2026 – SMFDS 

(X) NÃO HÁ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO PMPG / 2026 – SMFDS 
JUSTIFICAR EXAUSTIVAMENTE:  

A presente demanda não constou no Plano de Contratação Anual da SMFDS para o 
exercício de 2025 em razão de, à época de sua elaboração, não ter sido identificada a 
necessidade institucional de monitoramento veicular. 

Posteriormente, após análise operacional e gerencial das atividades externas 
desenvolvidas pela Secretaria, verificou-se a relevância da adoção de câmeras 
veiculares como instrumento de segurança, transparência administrativa, preservação 
do patrimônio público e mitigação de riscos, o que fundamenta a presente contratação 
superveniente. 

 

7.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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Requisitos técnicos: 

●​ Equipamentos próprios para uso veicular, resistentes a vibração, poeira e 
variações climáticas. 

●​ Captação de imagens em alta definição, com funcionamento diurno e noturno. 

●​ Gravação automática e contínua durante o uso do veículo. 

●​ Armazenamento seguro das imagens, com proteção contra perda de dados. 

●​ Compatibilidade com o sistema elétrico veicular, com proteção contra 
sobrecarga e curto-circuito. 

●​ Possibilidade de extração das gravações por meio físico ou digital. 

●​ Serviço de instalação realizado por profissionais capacitados. 

●​ Manutenção corretiva e preventiva quando demandada. 

Requisitos legais e normativos: 

●​ Observância aos princípios do art. 37 da Constituição Federal. 

●​ Utilização das câmeras vinculada exclusivamente ao interesse público. 

●​ Atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 
13.709/2018), com finalidade institucional; limitação de acesso às imagens; 
proteção contra acessos não autorizados. 

●​ Previsão contratual de sigilo e responsabilidade da contratada quanto aos 
dados e informações. 

Requisitos de transparência e informação 

●​ Identificação visível nos veículos informando a existência de monitoramento 
por imagem. 

●​ Informação institucional sobre a finalidade do uso das câmeras. 

●​ Acesso às gravações conforme a Lei de Acesso à Informação, resguardados 
dados pessoais e sigilos legais. 

Requisitos de sustentabilidade: 

●​ Equipamentos com baixo consumo de energia, compatíveis com o uso veicular. 

●​ Preferência por materiais recicláveis ou reutilizáveis, quando aplicável. 

●​ Durabilidade adequada, reduzindo substituições frequentes e geração de 
resíduos. 
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●​ Descarte ambientalmente adequado de equipamentos inservíveis, conforme 
legislação vigente. 

Requisitos de garantia e suporte: 

●​ Garantia mínima dos equipamentos, conforme definido no Termo de 
Referência. 

●​ Disponibilização de manual de operação em língua portuguesa. 

 

8.​ PREVISÃO DE DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO UTILIZAÇÃO: 

Data de início: Primeiro semestre de 2026. 

Prazo e condição de entrega e realização do serviço: 10 (dez) dias após a emissão do 
empenho. 

Local de entrega: Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social (SMFDS) 

 

9.​ FONTES DE RECURSOS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Recurso livre municipal. 

 

10.​  VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO 

O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que mantidas as condições de 
vantajosidade e o interesse público. 

(X) RENOVÁVEL 

 

11.​ FISCAIS E GESTOR  

Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de 
fiscalização (anexo II) e anexar no processo SEI. (Conforme Ordem de Serviço n° 
10/2024). 

Gestor do Contrato 
Nome: AGNALDO LARA DOS SANTOS  
Matrícula: 32530 

Gestor do contrato suplente  
Nome: LEILA BATISTA GUSE MARTINS 
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Matrícula: 30612 

Fiscal técnico 
Nome: DANIEL ALEXANDRE STAICHAKA 
Matrícula: 32705 

Fiscal técnico Suplente 
Nome: LÚCIO MAURO SALDANHA 
Matrícula: 30620 

Fiscal Administrativo 
Nome: VINICIUS SLOMPO 
Matrícula: 24928 

Fiscal Administrativo suplente 
Nome: LUCIANA APARECIDA MIGDALSKI 
Matrícula 30619 

 

12.​ GRAU DE URGÊNCIA 

( ) BAIXO 

( ) MÉDIO 

(X) ALTO 

A urgência decorre da necessidade imediata de reforço da segurança de servidores, 
usuários e patrimônio público durante deslocamentos oficiais, considerando o 
aumento de exposições a riscos operacionais e a inexistência de mecanismos 
adequados de registro e monitoramento veicular. 

 

13.​ OBSERVAÇÕES 

Não há. 

Ponta Grossa, 18 de março de 2026 

 

 

_______________________________​ ​ _______________________________ 

Karine Schnepper Petilo ​ ​ ​ ​ Daniel Alexandre Staichaka​  

Diretora Administrativa – SMFDS​​ ​ Divisão de Logística – SMFDS  

Rua Balduíno Taques, nº 445, Bairro Centro – Ponta Grossa – Paraná – CEP: 84010-050  – Telefone: 42 3220-1048 
7 de 7 



                                          

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
CONTRAÇÃO DE VIDEOMONITORAMENTO VEICULAR 

SEI 001526/2026 
 

 
 
1.  SETOR REQUISITANTE  
 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: LUMIANE NISKI  

MATRÍCULA: 21575  E-MAIL:  daf.faspg@gmail.com  

TELEFONE: 3220-1065 

 
2.  FORMA DE CONTRATAÇÃO:  
 
(    ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO  
(x SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: sem a 
necessidade de posto de trabalho no local). 
(   ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: serviços de 
limpeza / segurança com posto de trabalho no local). 
(   ) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos). 
(   ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos). 
 
 
 
3.  MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:  
 
(   ) CONCORRÊNCIA  
(x) PREGÃO    ( x) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(   ) DISPENSA   (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(   ) INEXIGIBILIDADE   (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
4.  MOTIVO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
(x  ) NOVA CONTRATAÇÃO 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
CONTRATO: 
_______________________________________________________________________ 
VIGÊNCIA: ________________________________________________________________________ 
CONTRATADO: 
_____________________________________________________________________ 
 
( x  ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO 
 
 
 
5.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – (ESSENCIAL) 
A FASPG, no exercício de suas atribuições institucionais, mantém frota de veículos destinada à 
execução de atividades administrativas e operacionais essenciais à prestação de serviços públicos. 
Nesse contexto, identificou-se a necessidade de aprimorar os mecanismos de controle, segurança, 
fiscalização e gestão da frota, de modo a assegurar o uso adequado do patrimônio público, a proteção 
de servidores e usuários e o aumento da eficiência administrativa. 
Situação Atual e Problemas Identificados 



                                          

 

Os meios atualmente disponíveis para acompanhamento da frota mostram-se insuficientes para 
garantir: 

• controle efetivo da utilização dos veículos; 

• prevenção de usos indevidos, desvios e incidentes; 

• produção de informações confiáveis para apoio à tomada de decisão; 

• segurança dos condutores, passageiros e bens públicos. 
A ausência de ferramentas tecnológicas integradas limita a capacidade de monitoramento em tempo 
real e de resposta rápida a ocorrências, expondo a FASPG a riscos operacionais, patrimoniais e 
institucionais. 
Justificativa Técnica da Contratação Especializada 
A execução direta do objeto pela FASPG mostra-se inviável, considerando: 

• a inexistência de equipe técnica especializada em sistemas de videomonitoramento veicular; 

• a necessidade de atualização tecnológica constante; 

• os custos elevados para implantação e manutenção de estrutura própria; 

• a complexidade do sistema e a exigência de suporte contínuo. 
A contratação de empresa especializada revela-se, portanto, a alternativa mais eficiente, econômica 
e segura, assegurando a continuidade e a qualidade do serviço. 
Diante do exposto, resta devidamente justificada a contratação de empresa especializada para 
fornecimento, instalação, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos, bem como a 
operacionalização de sistema integrado de videomonitoramento veicular, para atendimento da 
frota da FASPG, por se tratar de medida necessária, eficiente, economicamente vantajosa e 
plenamente alinhada ao interesse público e às normas legais vigentes. 
 
6.  QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, 
instalação, manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos, bem como a operacionalização de sistema 
integrado de vídeomonitoramento veicular, para atender a 
frota da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa. 

svç 50 

 
FROTA ATUAL DA FASPG 

 
Item 

 
Placa 

 
Origem 

 
Marca 

 
Modelo 

Ano do 
Veículo 

 
Cor 

 
FAS 

 
1 AAT-8024 ADMINISTRATIV

O 

MERCEDES 
BENZ 

L 1214  
1991 

 
BRANCA 

 
1 

2 AMJ-7097 ADMINISTRATIV
O 

MERCEDES 
BENZ MICROONIBUS 2004 AMAREL

A 
4 

 
3 AMJ-7055 ADMINISTRATIV

O 

MERCEDES 
BENZ MICROONIBUS  2004 

 
AMAREL
A 

 
5 

4 AQS-0724 PROTEÇÃO 
ESPECIAL 

FIAT UNO
 MILL
E ECONOMY 

2009 BRANCA 9 

5 AQT-3612 ADMINISTRATIV
O 

FIAT UNO FURGÃO 2009 BRANCA 11 

6 AQT-5369 ADMINISTRATIV
O 

VOLKSWAGEN KOMBI 2009 BRANCA 13 

7 ASD-9582 ADMINISTRATIV
O 

VOLKSWAGEN KOMBI 2010 BRANCA 15 

8 ASI-0361 PROTEÇÃO 
BASICA 

MARCOPOLO VOLARE V6 ON 2010 BRANCA 16 

9 ARW-9859 PROTEÇÃO 
BASICA 

VOLKSWAGEN GOL 2010 BRANCA 17 



                                          

 

10 ARO-9291 ADMINISTRATIV
O 

HYUNDAI CAMINHONET
E HR HDB 

2010 BRANCA 18 

11 AXS-7310 PROTEÇÃO 
BASICA 

FORD ECOSPORT SE 2014 BRANCA 24 

12 AXS-7311 ADMINISTRATIV
O 

CHEVROLET PRISMA 2014 BRANCA 25 

13 AYW-8793 PROTEÇÃO 
BASICA 

VOLKSWAGEN UP MOVE 2015 BRANCA 26 

14 AYW-8785 PROTEÇÃO 
BASICA 

VOLKSWAGEN UP TAKE 2015 BRANCA 27 

15 AYW-8791 PROTEÇÃO 
BASICA 

VOLKSWAGEN UP TAKE 2015 BRANCA 28 

16 AZK-3736 PROTEÇÃO 
BASICA 

CHEVROLET SPIN 2015 BRANCA 29 

17 AZK-3745 PROTEÇÃO 
BASICA 

CHEVROLET SPIN 2015 BRANCA 30 

18 AZK-3746 PROTEÇÃO 
BASICA 

CHEVROLET CELTA 2015 BRANCA 31 

19 AZK-3744 PROTEÇÃO 
BASICA 

CHEVROLET CELTA 2015 BRANCA 32 

20 AYU-5496 DEFICIENTE CHEVROLET COBALT 2015 BRANCA 33 

21 BAC-5969 ADMINISTRATIV
O 

RENAULT KGOO 
EXPRESS 

2016 BRANCA 34 

22 BAE-4756 DEFICIENTE CHEVROLET SPIN 2016 BRANCA 35 

23 BAE-4768 DEFICIENTE CHEVROLET SPIN 2016 BRANCA 36 

24 BAE-
2431 

DEFICIENTE CHEVROLET SPIN 2016 BRANCA 37 

25 BBU-
5596 

PROTEÇÃO 
BASICA 

IVECO DAILY M. 
TRAILER 

2018 BRANCA 41 

26 BBU-
5598 

PROTEÇÃO 
BASICA 

IVECO DAILY M. 
TRAILER 

2018 BRANCA 42 

27 BCH-
0637 

PROTEÇÃO 
BASICA 

VOLKSWAGEN FOX 2019 BRANCA 44 

28 BCN-
3237 

PROTEÇÃO 
BASICA 

CHEVROLET ONIX 10 MT 
JOYE 

2019 BRANCA 45 

29 BCN-
3242 

PROTEÇÃO 
BASICA 

CHEVROLET ONIX 10 MT 
JOYE 

2019 BRANCA 46 

30 BCN-
3243 

PROTEÇÃO 
ESPECIAL CHEVROLET ONIX 1.4MT LT 2019 BRANCA 47 

 
31 

 
BCO - 
9392 

PROTEÇÃO 
ESPECIAL 

 
CHEVROLET 

 
SPIN 

 
2019 

 
BRANCA 

 
48 

32 BCU - 
7H95 

DEFICIENTE CHEVROLET SPIN 2019 BRANCA 49 

33 BCU -
7H96 

DEFICIENTE CHEVROLET SPIN 2019 BRANCA 50 

34 BCT - 
5J29 

PROTEÇÃO 
ESPECIAL FORD KA 1.0 2019 BRANCA 51 

35 BCT - 
5J31 

PROTEÇÃO 
BASICA 

FORD KA 1.4 2019 BRANCA 52 

36 BCT - 
5J29 

GESTÃO FORD KA 1.0 2019 BRANCA 53 

37 
BCW - 
8C51 

PROTEÇÃO 
ESPECIAL CHEVROLET ONIX 1.0 MTLT 2019 BRANCA 54 



                                          

 

38 BEG - 
3I25 

DEFICIENTE CHEVROLET SPIN 2020 BRANCA 55 

39 BEC - 
6B82 

PROTEÇÃO 
ESPECIAL CHEVROLET 

SPIN 1.8L AT 
PREMIER 2020 BRANCA 56 

40 BDJ - 
6G97 

SEGURANÇA 
ALIMENTAR 

RENAULT FURGÃ
O 
MASTE
R 

2019 BRANCA 57 

41 FZO 
5F82 

PROTEÇÃO 
ESPECIAL RENAULT KWID 2020 BRANCA 59 

42 BEP 
5E82 

PROTAÇÃO 
BASICA 

CHEVROLET S10 2020 BRANCA 60 

 
43 

 
RHO 
2A88 

PROTEÇÃO 
ESPECIAL 

 
PEUGEOT 

 
MINI VAN 

 
2021 

 
BRANCA 

 
61 

 
 
44 

 
 

BDP-
7C95 

PROTEÇÃO 
ESPECIAL 

CARRETAS 
RUSSO 
TR1001E 

ESPECIA
L 
REBOQU
E- 
TRAILER 

 
 
2019 

 
 
BRANCA 

 

 
 45 

 
UBF-5J62 

PROTEÇÃO 
BASICA 

 
FORD/TRANSIT 

 
MICROBU

S 

 
2025 

BRANCA  

46 
TBV2E09 PROTEÇÃO 

ESPECIAL 
CITROEN 

C3AIRCROS 2025 BRANCA 43 

 
 
As câmeras veiculares deverão atender, no mínimo, às seguintes características funcionais:  
● Captação de imagens em alta definição;  
● Captação de áudio de alta qualidade através de microfone externo acoplável à câmera  
● Funcionamento diurno e noturno;  
● Amplo campo de visão compatível com uso veicular;  
● Gravação contínua e automática durante o uso do veículo;  
● Espaço para armazenamento compatível e seguro das imagens;  
● Compatibilidade com o sistema elétrico veicular;  
● Possibilidade de extração das gravações para fins administrativos. 
 
 
7.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 
(   ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 
 
N° e ano da Demanda do PCA _________________________________________________________ 
 
(X) NÃO HÁ  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 
 
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) 
Identificação da Demanda 
A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a ausência de previsão da contratação no 
Plano de Contratações Anual – PCA, referente à contratação de empresa especializada para 
fornecimento, instalação, manutenção preventiva e corretiva de equipamentos, bem como a 
operacionalização de sistema integrado de videomonitoramento veicular, destinada ao 
atendimento da frota da FASPG. 
Enquadramento Normativo 
Nos termos do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o Plano de Contratações Anual constitui instrumento de 
planejamento que visa racionalizar as contratações, promover eficiência administrativa e alinhar as 
aquisições aos objetivos estratégicos da entidade. 



                                          

 

Contudo, a própria Lei admite, de forma implícita, a realização de contratações não previstas no PCA, 
desde que devidamente motivadas, especialmente quando decorrentes de fatos supervenientes, 
necessidades imprevisíveis ou situações em que a postergação da contratação possa acarretar 
prejuízo à Administração. 
Motivos da Ausência de Previsão no PCA 
A contratação em questão não constou do PCA vigente em razão de circunstâncias supervenientes 
e devidamente justificáveis, dentre as quais se destacam: 

• a identificação posterior à elaboração do PCA de riscos relevantes à segurança patrimonial 
e operacional da frota; 

• a constatação de fragilidades nos mecanismos atuais de controle, rastreabilidade e fiscalização 
do uso dos veículos; 

• o aumento da demanda por maior transparência, governança e eficiência na gestão da 
frota, alinhada às boas práticas de controle interno; 

• a necessidade de adequação a recomendações de órgãos de controle e de fortalecimento dos 
mecanismos de prevenção a desvios e incidentes. 

Tais fatores somente se tornaram plenamente evidentes após a consolidação do PCA, não sendo 
possível, à época, antever a urgência e a relevância da implementação de um sistema integrado de 
videomonitoramento veicular. 
Natureza da Contratação e Impossibilidade de Postergação 
A contratação possui natureza de serviço contínuo e especializado, essencial para: 

• garantir a segurança dos veículos, servidores e usuários; 

• assegurar o adequado uso do patrimônio público; 

• produzir informações confiáveis para a tomada de decisão administrativa; 

• mitigar riscos operacionais e institucionais. 
A postergação da contratação para inclusão em PCA subsequente poderia acarretar prejuízos à 
Administração, tais como a manutenção de vulnerabilidades, aumento do risco de danos ao erário e 
comprometimento da eficiência administrativa. 
5. Compatibilidade com o Planejamento Institucional 
Apesar de não constar formalmente no PCA, a contratação: 

• está alinhada aos objetivos estratégicos da FASPG; 

• atende ao interesse público; 

• é compatível com a disponibilidade orçamentária; 

• observa os princípios do planejamento, eficiência, economicidade e governança previstos na 
Lei nº 14.133/2021. 

Ressalta-se que a ausência de previsão no PCA não afasta a legalidade da contratação, desde que 
devidamente motivada e formalizada, conforme entendimento consolidado dos órgãos de controle. 
Medidas de Mitigação e Regularização 
Como medida de aprimoramento do planejamento, a FASPG compromete-se a: 

• registrar a contratação nos instrumentos internos de planejamento; 

• avaliar a inclusão de demandas semelhantes nos próximos ciclos do PCA; 

• fortalecer os mecanismos de governança e gestão de contratações. 
Conclusão 
Diante do exposto, resta devidamente justificada a ausência de previsão da contratação no Plano 
de Contratações Anual – PCA, considerando tratar-se de demanda superveniente, relevante e 
imprescindível ao atendimento do interesse público, cuja postergação poderia ocasionar prejuízos à 
FASPG. 
Assim, entende-se plenamente regular e juridicamente admissível o prosseguimento da contratação, 
desde que observados os demais requisitos legais e procedimentais previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Critérios de sustentabilidade: Não há impactos ambientais diretos. Indiretamente, a solução contribui 
para destinação ambientalmente adequada de veículos sinistrados e redução de danos ambientais por 
abandono de veículos em via pública 
 
Permite a subcontratação: (    ) Sim ( x ) Não. 
 



                                          

 

Garantia do produto e/ou de execução: 
Não se aplica. 
 
9.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Prazo e condições de entrega: 
 
10.  LOCAIS DE ENTREGA- Travessa Pasteur, 50, Centro- CEP: 84010-540, Ponta Grossa/PR. 

Igor Madalozzo – (42) 98891-9978. 
 
11.  VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
(x ) RENOVÁVEL 
(   ) NÃO RENOVÁVEL 
 
 
12.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS: 
 
Federal e Livre. 
 
13.  INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO: 
 
Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de fiscalização (anexo II) e 
anexar no processo SEI. (Conforme Ordem de Serviço n° 10/2024). 
 
Nome: CARLOS F. YAMASHIRO 
Matrícula: 31.961 
 
Suplente de gestor 
Nome: DAYANE S. DUBIELA DA SILVA 
Matrícula 21985 
Fiscal técnico 

Nome: IGOR ANTONIO MADALOZZO 
Matrícula:32017 
 

Suplente de fiscal técnico 
Nome: OSCAR KIYOSHI 
Matrícula: 31399 

Fiscais Administrativos  -Titular e Suplente 

DEPARTAMENTO NOME/MATRÍCULA 

DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO 

LUMIANE NISKI, 21575  
PAULA GISELE ROCHA CABRAL BRAZ, MATRÍCULA 33420 
 

DEPARTAMENTO 
DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 

VILMARA VAZ DE OLIVEIRA – 32017 

MARIA LUISA DERBIS-   MATRÍCULA 33057 

DEPARTAMENTO 
DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL 

TATIANE HILGEMBERG-MATRÍCULA: 19288 

MICHELE GRZYGORCZYK, MATRÍCULA 30245 

 
 
14.  GRAU DE NECESSIDADE: 
 
(   ) BAIXO 
(x  ) MÉDIO  
(   ) ALTO 



                                          

 

 
 
 
15.  OBSERVAÇÕES: 
O objeto deste Documento de Formalização de Demanda não é vinculado a outro objeto para a sua 
execução. 

Ponta Grossa, 04 de Março de 2026. 
 
 
 
 

LUMIANE NISKI 
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 
 



 

             

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
 

CONTRAÇÃO DE VIDEOMONITORAMENTO VEICULAR 
 
 
1.  SETOR REQUISITANTE  
 
UNIDADE/SETOR/DEPTO/SECRETARIA: Departamento Administrativo/SMMA 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Olmiro Ramão Bianchini Filho 

MATRÍCULA: 20879 E-MAIL: mirorbf@hotmail.com 

TELEFONE: 42 3220-1000 ramal: 2308 

 
2.  FORMA DE CONTRATAÇÃO:  
 
(x) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 
 
 
3.  MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:  
 
(x) PREGÃO    (x) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.  MOTIVO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
(x) NOVA CONTRATAÇÃO 
 
5.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – (ESSENCIAL) 
 

A presente contratação tem por objetivo viabilizar a implantação de sistema de 
videomonitoramento veicular nos veículos utilizados pelas equipes de fiscalização ambiental da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Os servidores que atuam na fiscalização ambiental realizam atividades externas em diferentes 
regiões do município, muitas vezes em locais de difícil acesso ou em situações que podem envolver 
abordagens sensíveis no exercício do poder de polícia administrativa. Nesse contexto, a utilização de 
sistema de videomonitoramento veicular contribui para ampliar a segurança dos servidores, garantir 
maior transparência nas ações de fiscalização e possibilitar o registro das atividades realizadas em 
campo. 

Além disso, o sistema permitirá o armazenamento de imagens e registros que poderão auxiliar 
em processos administrativos, na apuração de eventuais ocorrências e na melhoria dos procedimentos 
operacionais da fiscalização. 

Inicialmente, considera-se a implantação do sistema nos veículos utilizados pelo Departamento 
de Licenciamento e Fiscalização Ambiental – DLFA, que atualmente conta com 10 veículos em operação, 
os quais apresentam maior exposição a situações de risco no desempenho das atividades de 
fiscalização. 

Dessa forma, a contratação do serviço de videomonitoramento veicular busca fortalecer a 
segurança institucional, aprimorar os mecanismos de controle das atividades externas e contribuir para 
a eficiência das ações de fiscalização ambiental realizadas pelo Município. 
 
6.  QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, 
instalação, manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos, bem como a operacionalização de sistema 
integrado de vídeomonitoramento veicular, para atender a 
frota da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa. 
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As câmeras veiculares deverão atender, no mínimo, às seguintes características funcionais:  
● Captação de imagens em alta definição;  
● Captação de áudio de alta qualidade através de microfone externo acoplável à câmera  
● Funcionamento diurno e noturno;  
● Amplo campo de visão compatível com uso veicular;  
● Gravação contínua e automática durante o uso do veículo;  
● Espaço para armazenamento compatível e seguro das imagens;  
● Compatibilidade com o sistema elétrico veicular;  
● Possibilidade de extração das gravações para fins administrativos. 
 
 
7.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 
(x) NÃO HÁ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 
 

A presente demanda não constou originalmente no Plano de Contratações Anual – PCA 2026 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

A necessidade foi identificada posteriormente, a partir da divulgação da Intenção de Registro de 
Preços para contratação de serviço de videomonitoramento veicular, oportunidade em que esta 
Secretaria verificou a relevância da solução para apoiar as atividades realizadas pelas equipes de 
fiscalização ambiental. 

Considerando que os servidores da fiscalização ambiental realizam atividades externas e estão 
expostos a situações que demandam maior segurança e controle das ações desenvolvidas em campo, 
a implantação do sistema de videomonitoramento veicular foi considerada importante para aprimorar a 
segurança institucional e a transparência das atividades de fiscalização. 

Dessa forma, justifica-se a inclusão da presente demanda, ainda que não prevista inicialmente 
no PCA 2026. 
 
8.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Critérios de sustentabilidade: 
 

Os equipamentos a serem fornecidos deverão atender às normas técnicas e ambientais vigentes, 
priorizando soluções com eficiência energética e maior durabilidade. Sempre que possível, deverão 
permitir manutenção e substituição de componentes, visando ampliar a vida útil dos equipamentos e 
reduzir a geração de resíduos eletrônicos. 

 
Permite a subcontratação: (x) Não. 
 
Garantia do produto e/ou de execução: 
 

A contratada deverá garantir o pleno funcionamento dos equipamentos e do sistema de 
videomonitoramento durante toda a vigência contratual, responsabilizando-se pela manutenção 
preventiva e corretiva, bem como pela substituição de equipamentos que apresentarem falhas, sem 
custos adicionais para a Administração. 
 
9.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Prazo e condições de entrega: 
 

A contratada deverá realizar o fornecimento, instalação e configuração dos equipamentos de 
videomonitoramento veicular nos veículos indicados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em 
prazo a ser definido no instrumento contratual, contado a partir da emissão da ordem de serviço. 

Após a instalação, o sistema deverá permanecer em pleno funcionamento durante toda a 
vigência contratual, cabendo à contratada realizar a manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, bem como prestar suporte técnico sempre que necessário, garantindo a continuidade do 
serviço e a adequada operacionalização do sistema de monitoramento. 
 
 



 

             

 

 
10.  LOCAIS DE ENTREGA 
 
- Rua Ricardo Wagner, nº 285, Bairro Olarias, Ponta Grossa – PR. 
 
- Responsável pelo recebimento/acompanhamento da instalação: Mauro Andrade – Matrícula nº 32734. 
Telefone: (42) 3220-1000 – Ramal 2308. 
 
11.  VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
(x) RENOVÁVEL 
 
12.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS: 
 
Cód. Red.: 1192 
Órgão: 19.004.18.542.0093.2173/3.3.90.39.00.00 
Fonte: Recurso Próprio – 1000 
 
13.  INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO: 
 
Gestor do contrato 

Nome: Marielly Mika 
Matrícula: 21336   

 
Suplente de gestor 

Nome: Darci de Paula 
Matrícula: 33321 

 
Fiscal técnico 

Nome: João Paulo Balandiuk 
Matrícula: 31950 
 

Suplente de fiscal técnico 
Nome: Jéssica Evelyn Rocha Ferreira 
Matrícula: 33663 

 
Fiscal administrativo 

Nome: Cristiana Trujilu Geronimo  
Matrícula: 33384 
 

Suplente de fiscal administrativo 
Nome: Eduardo Vinicius M. Pacheco dos Santos 
Matrícula: 32320 

 
Fiscal setorial 
 Nome: Rafael da Luz Ribeiro 
 Matrícula: 33546 

 
Suplente de Fiscal setorial 
 Nome: Eduardo Antonio Bechinski 
 Matrícula:33804 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

             

 

14.  GRAU DE NECESSIDADE: 
 
(X) MÉDIO  
 
 
Ponta Grossa, 13 de março de 2026.  

 
 
 
 
 
 

Olmiro Ramão Bianchini Filho 
Mat. 20879 

Assinatura do Responsável pela DFD 
 



 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA  DFD SEI: 001526/2026 
 

CONTRAÇÃO DE VIDEOMONITORAMENTO VEICULAR 
 

 
 
1.  SETOR REQUISITANTE  
 
UNIDADE/SETOR/DEPTO/SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  Jociane Taborda dos Santos  Mat. 29.163. 

E-MAIL: jociane.taborda2@gmail.com 

TELEFONE:  (42) 3220-1000  Ramal 2128 

 
 
2.  FORMA DE CONTRATAÇÃO:  
 
(    ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO  
( X ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: sem 
a necessidade de posto de trabalho no local). 
(   ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: 
serviços de limpeza / segurança com posto de trabalho no local). 
(   ) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos). 
(   ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos). 
 
 
3.  MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:  
 
(   ) CONCORRÊNCIA  
( X  ) PREGÃO    (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(   ) DISPENSA   (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(   ) INEXIGIBILIDADE   (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
4.  MOTIVO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
( X  ) NOVA CONTRATAÇÃO 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
CONTRATO: _______________________________________________________________________ 
VIGÊNCIA: ________________________________________________________________________ 
CONTRATADO: 
_____________________________________________________________________ 
 



 

 

(   ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO 
 
 
 
5.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 

A presente contratação tem por objetivo a implantação de sistema de 
videomonitoramento veicular na frota da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
composta por automóveis, camionetes, caminhões, retroescavadeiras, 
motoniveladoras e demais equipamentos utilizados na execução de serviços públicos. 

A adoção dessa tecnologia se justifica pela necessidade de aprimorar os mecanismos 
de controle, segurança e gestão da frota municipal, considerando que os veículos e 
máquinas operam diariamente em diferentes regiões do município, muitas vezes em 
locais afastados e também em  áreas rurais em  obras públicas e em diversas frentes 
de trabalhos. 

O sistema de videomonitoramento permitirá o acompanhamento das operações 
realizadas pelos veículos e equipamentos, proporcionando maior transparência, 
rastreabilidade das atividades e melhoria na fiscalização do uso adequado dos bens 
públicos.  

Outro aspecto relevante é a possibilidade de registro e armazenamento de imagens, 
que poderão servir como instrumento de verificação em casos de ocorrências, sinistros, 
reclamações de munícipes, apuração de responsabilidades ou eventuais danos ao 
patrimônio público ou de terceiros. 

A utilização do sistema também tende a gerar ganhos na eficiência administrativa, 
uma vez que permite avaliar rotinas de operação, otimizar deslocamentos, reduzir uso 
indevido dos veículos e equipamentos e auxiliar na gestão da manutenção da frota, 
contribuindo para maior economicidade na utilização dos recursos públicos. 

Considerando que a Secretaria Municipal de Serviços Públicos executa atividades 
essenciais como manutenção de vias, limpeza urbana, obras e serviços de 
infraestrutura, torna-se fundamental a adoção de ferramentas tecnológicas que 
fortaleçam o controle operacional e a segurança das operações. 

Dessa forma, a contratação de sistema de videomonitoramento veicular mostra-se 
medida necessária e adequada para garantir maior controle, transparência, 
segurança e eficiência na gestão da frota municipal, atendendo ao interesse público 
e às boas práticas de administração pública. 

 
 



 

 

6.  QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Contratação de empresa especializada 
para fornecimento, instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos, bem como a 
operacionalização de sistema integrado de 
vídeomonitoramento veicular, para atender 
a frota da Prefeitura Municipal de Ponta 
Grossa. 
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As câmeras veiculares deverão atender, no mínimo, às seguintes características 
funcionais:  

 

câmera  
 

 
 

 
 

as gravações para fins administrativos. 
 
 
 
7.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 
 
( X  ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 
 

 
 
 
 



 

 

8.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Critérios de sustentabilidade:  
 
Deverá a empresa adotar boas práticas de Sustentabilidade Social, Econômica, 
Ambiental, Ética e Política, baseadas na otimização e economia de recursos e na 
redução de poluição ambiental. 
 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Decreto Municipal n° 
11.328/2016 e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 
São diretrizes de sustentabilidade, entre outras: 

 
I    - Menor impacto sobre recursos naturais como fauna, flora, ar, solo e água; 
II   - Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
III  - Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
IV  - Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
V   - Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
VI  - Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
VII -  Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, 

serviços e obras. 
 

Deverá garantir que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15.448-1 e 15.448-2. 
 
Garantir que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, 
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
 
 
Permite a subcontratação: (    ) Sim ( X  ) Não. 
 
 
Garantia do produto e/ou de execução: 
A empresa garante que todos os equipamentos e serviços fornecidos no sistema de 
videomonitoramento veicular serão novos, de primeira linha e livres de defeitos de 
fabricação e de instalação. 

Garantia dos equipamentos: 
Os equipamentos fornecidos (câmeras veiculares, DVR/MDVR, cabos, conectores, 
monitores, GPS e demais componentes) possuem garantia mínima de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data de entrega ou instalação. 

 



 

 

Garantia da instalação/execução: 

A execução dos serviços de instalação, configuração e integração do sistema 
deverá ter garantia  de 12 meses, cobrindo falhas decorrentes da instalação ou 
configuração. 

 

Cobertura da garantia: 
Durante o período de garantia, a empresa compromete-se a realizar manutenções 
corretivas sem custos, incluindo substituição de peças com defeito de fabricação ou 
falhas decorrentes da instalação. 

Prazo de atendimento: 
Eventuais chamados técnicos serão atendidos em até 48 (quarenta e oito) horas, 
após a solicitação dos fiscais. 

 
 
9.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

9.1. Prazo de entrega dos equipamentos: 
Os equipamentos destinados ao sistema de videomonitoramento veicular serão 
entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos,  a serem contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao recebimento da nota de empenho. 

9.2. Prazo para instalação e configuração: 
A instalação, configuração e testes do sistema nos veículos serão realizados no prazo 
de até  7 (sete) dias  úteis, após a entrega dos equipamentos e a disponibilização dos 
veículos e equipamentos pelo contratante. 

9.3. Condições para execução da instalação: 
Para a realização dos serviços de instalação, caso a vencedora do certame seja de 
outra localidade, os equipamentos deverão ser instalados e configurados na nossa 
sede principal. 

9.4. Condições especiais: 
Os prazos poderão ser ajustados conforme: 

 -quantidade de veículos a serem instalados; 

 - disponibilidade da frota; e 

- condições logísticas ou operacionais. 

 



 

 

10.  LOCAIS DE ENTREGA: 
 
Para a realização dos serviços de instalação, caso a vencedora do certame seja de 
outra localidade, os equipamentos deverão ser instalados e configurados na nossa 
sede principal. 
Localizada na Rua: Franco Grilo , 628 Colônia Dona Luiza- Ponta Grossa 
Paraná.CEP:84.045-320. 
 
 
11.  VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
 
( X  ) RENOVÁVEL 
(   ) NÃO RENOVÁVEL 
 
 
 
12.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS: 
 
07.004.26.782.0187.2.056 / 3.3.90.39.00.00  CR 421. 
 
 
 
13.  INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO: 
 
Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de fiscalização 
(anexo II) e anexar no processo SEI. (Conforme Ordem de Serviço n° 10/2024). 
 
Gestor do contrato: ARILDO RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula: 14.420. 
 
Suplente de gestor: CÉZAR AUGUSTO AMARAL, matrícula: 21.220. 
 
 
Fiscal técnico: MOISÉS GNATTA, matrícula: 19.979. 

 
Suplente de fiscal técnico: EURICO TALEVI BETIM, matrícula: 30.640. 
 
 
Fiscal administrativo: VALDIRENE GORTE MOREIRA,  matrícula:  21.279. 
 
Suplente de fiscal administrativo: LUIS CARLOS BATISTA,  matrícula:  6.966. 

 

Fiscal Setorial: 
Informamos que esta Secretaria não dispõe de servidores efetivos em número 
suficiente para designação de fiscal setorial e suplente. 



Ressalta-se que apenas o Departamento de Manutenção detém o conhecimento 
técnico necessário para solicitar e acompanhar os processos relativos a nossa frota, 
sendo que todos os servidores lotados nesse setor já foram formalmente designados 
para atuar na fiscalização e no acompanhamento do objeto contratual.

14. GRAU DE NECESSIDADE:

(   ) BAIXO

(   ) MÉDIO 
( X   ) ALTO

Ponta Grossa, 13 de Março de 2026.

Responsáveis por esta demanda:

___________________________________
JOCIANE TABORDA DOS SANTOS

Matrícula: 29.163

______________________________________
EDUARDO MARQUES

SEC. MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS



                                         

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

CONTRAÇÃO DE VIDEOMONITORAMENTO VEICULAR 

1. 	 SETOR REQUISITANTE  

UNIDADE/SETOR/DEPTO/SECRETARIA: CENTRAL DE VEÍCULOS 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: SERGIO LUCAS AVILLA DA SILVA 
MATRÍCULA: _32214  E-MAIL:  sergio.avilla@pontagrossa.pr.gpv.br 
TELEFONE: 3220=1000 

2. 	 FORMA DE CONTRATAÇÃO:  

(    ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO  
(X ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: 
sem a necessidade de posto de trabalho no local). 
(   ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: 
serviços de limpeza / segurança com posto de trabalho no local). 
(   ) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos). 
(   ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos). 

3. 	 MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:  

(   ) CONCORRÊNCIA	  
(X) PREGÃO 		 	 (X) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(   ) DISPENSA 	 	              (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(   ) INEXIGIBILIDADE 	 	 (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4. 	 MOTIVO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

(   ) NOVA CONTRATAÇÃO 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

(X ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE 
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO 



                                         

5. 	 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1. Redução de Custos Operacionais (Eficiência Direta) 

A simples presença da videotelemetria corrige o comportamento do condutor, gerando eco-
nomia imediata em: 

• Combustível: Redução de acelerações desnecessárias e tempo de motor ocioso 
(parado ligado). 

• Manutenção: Menor desgaste de pneus, freios e suspensão por condução agressi-
va. 

• Sinistros: Queda drástica no número de colisões e pequenos acidentes de pátio. 

2. Blindagem Jurídica e Administrativa (Transparência) 

A imagem é a única prova incontestável para proteger o erário público: 

• Falso Culpado: Isenta a Prefeitura de culpa em acidentes causados por terceiros, 
evitando indenizações indevidas e gastos com franquias. 

• Auditoria de Conduta: Ferramenta definitiva para apurar denúncias de munícipes 
ou uso indevido do veículo oficial (desvios de rota/fins não oficiais). 

3. Gestão de Risco e Segurança do Servidor 

Foco na prevenção de comportamentos de risco dentro da cabine: 

• Alertas de Fadiga e Distração: Identifica sonolência ou uso de celular ao volante, 
prevenindo acidentes graves. 

• Monitoramento de Eventos: Registro automático de freadas bruscas e curvas 
acentuadas para feedback e treinamento. 

6. 	 QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1

Contratação de empresa especializada para fornecimento, 
instalação, manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos, bem como a operacionalização de sistema 
integrado de vídeomonitoramento veicular, para atender a 
frota da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa.

svç 50



                                         

As câmeras veiculares deverão atender, no mínimo, às seguintes características funcionais:  
● Captação de imagens em alta definição;  
● Captação de áudio de alta qualidade através de microfone externo acoplável à câmera  
● Funcionamento diurno e noturno;  
● Amplo campo de visão compatível com uso veicular;  
● Gravação contínua e automática durante o uso do veículo;  
● Espaço para armazenamento compatível e seguro das imagens;  
● Compatibilidade com o sistema elétrico veicular;  
● Possibilidade de extração das gravações para fins administrativos. 

7. 	 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

(   ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 

(X) NÃO HÁ  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2026 

A inclusão desta demanda no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026, embora não previs-
ta inicialmente, justifica-se pelos seguintes motivos: 

• Otimização de Recursos: Identificou-se a necessidade imediata de ferramentas que 
permitam maior controle sobre o consumo de combustível e custos de manutenção, 
visando a economicidade dos gastos públicos. 

• Segurança e Transparência: O sistema oferece proteção jurídica ao Município e 
segurança aos servidores, servindo como prova material em incidentes de trânsito e 
garantindo o uso estritamente oficial dos veículos. 

• Interesse Público Superveniente: A dinâmica da gestão de frotas e o aumento de 
sinistros recentes exigem uma atualização tecnológica que não pode ser adiada para 
o próximo ciclo orçamentário, sob risco de prejuízo ao erário. 

• Amparo Legal: A legislação permite a atualização do planejamento anual (PCA) 
sempre que houver necessidade fundamentada de melhoria na governança e na fis-
calização do patrimônio público. 

8. 	 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



                                         

Critérios de sustentabilidade: 
A contratação observará o Art. 144 da Lei 14.133/2021, priorizando empresas que utilizem 
equipamentos com baixo consumo de energia e processos de descarte de resíduos 
eletrônicos (logística reversa) conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A 
videotelemetria contribui para a sustentabilidade ambiental ao reduzir a emissão de gases 
poluentes através da otimização do consumo de combustível e da condução eficiente. 

Permite a subcontratação: (    ) Sim	( x) Não. 

Garantia técnica de hardware e suporte ao software por 12 (doze) meses, contados a partir 
do Termo de Recebimento Definitivo. A contratada deverá garantir a substituição de 
equipamentos defeituosos e atualizações de sistema sem custos adicionais durante o 
período de vigência contratual, assegurando a continuidade do serviço. 

9. 	 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo e condições de entrega: 
O prazo de instalação e configuração total do sistema será de 30 (trinta) dias úteis após a 
emissão da Ordem de Serviço/Nota de Empenho. A entrega compreende a instalação física 
nos veículos, configuração da plataforma de monitoramento e treinamento básico dos 
gestores da frota, mediante agendamento prévio para não comprometer a operacionalidade 
das Secretarias. 

10. 	 LOCAIS DE ENTREGA 

Local: Secretaria Municipal de Administração – Central de Veículos (Pátio Municipal).  
Endereço: Av. Visconde de Taunay, 950 - Bairro Ronda, Ponta Grossa - PR, CEP 
84051-000.  
Responsável pelo Recebimento: Sergio Lucas Avilla da Silva (Diretor da Central de 
Veículos).  
Telefone/Ramal: (42) 3220-1000 

11. 	 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 



                                         

(x) RENOVÁVEL 
(   ) NÃO RENOVÁVEL 

12. 	 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS: 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta dos recursos orçamentários 
da Central de Veículos, vinculada à Secretaria Municipal de Administração. 

Os códigos específicos da dotação (projeto/atividade e elemento de despesa) serão infor-
mados posteriormente pelo Departamento de Orçamento e Programação (DOP), median-
te reserva orçamentária prévia à fase externa do certame, conforme disponibilidade e plane-
jamento financeiro da pasta. 

13. 	 INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO: 

Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de fiscalização 
(anexo II) e anexar no processo SEI. (Conforme Ordem de Serviço n° 10/2024). 

Gestor do contrato 
Nome: Maria Eduarda da Costa 
Matrícula: 33877 

Suplente de gestor 
Nome:Maria Eduarda De Miranda Cieslak 
Matrícula: 36146 

Fiscal técnico 
Nome: José Lucas da Silva 
Matrícula: 32812 

Suplente de fiscal técnico 
Nome: Marcos Aparecido Bastos 
Matrícula: 33891 

Fiscal administrativo 



                                         

Nome: Jean Moreira Ribeiro 
Matrícula: 24957 

Suplente de fiscal administrativo 
Nome: Adriano Soares 
Matrícula: 31212 

Fiscal setorial 
	 Nome: Antonio dos Santos Rosa 
	 Matrícula:30631 

Suplente de Fiscal setorial 
	 Nome: Divar Stefaniw das Neves 
	 Matrícula:11710 

14. 	 GRAU DE NECESSIDADE: 

(   ) BAIXO 
(   ) MÉDIO  
( x) ALTO 

19 de março de 2026


